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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.792-B, DE 2003

(Do Sr. Roberto Balestra)

Dá nova redação aos incisos I e III do art. 5° e aos incisos I e III do art. 8° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, alterados pela Lei n° 10.636, de 30 de dezembro de 2002; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. MUSSA DEMES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação, com substitutivo (relator: DEP. VILMAR ROCHA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

· voto em separado

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

· substitutivo adotado pela Comissão






O Congresso Nacional decreta:






Art. 1°       Esta Lei altera a redação dos incisos I e III do art. 5° e dos incisos I e III do art. 8° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, equalizando as alíquotas da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE – incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível, incidentes sobre o querosene e a gasolina de aviação.






Art. 2°       Os incisos I e III do art. 5° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, alterado pelo art. 14 da Lei n° 10.636, de 30 de dezembro 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:






“Art. 5° ...........................................................

“I – gasolina, exceto de aviação, R$ 860,00 por   

       m3;(NR)”                                                                                                       






“III – querosene e gasolina de aviação, R$ 92,10 




 
         por m3; (NR)” 






Art. 3°           Os incisos I e III do art. 8º da Lei n° 10.335, de 19 de dezembro de 2001, alterado pelo art. 14 da Lei n° 10.636, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:






“Art. 8°.................................................

“I – R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolina, exceto de aviação;(NR)






............................................................

“III – R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, nos casos de querosene e gasolina de aviação; (NR)”

.............................................................

                                                     Art. 4º         Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação      oficial.






JUSTIFICAÇÃO






A gasolina de aviação vem sendo considerada, para efeito de cobrança da CIDE, como idêntica à gasolina automotiva.






Esta situação foge à lógica do uso específico dessa gasolina, que é movimentar motores de aeronaves de pequeno porte. Essas aeronaves são utilizadas principalmente na pulverização de fertilizantes foliares e de defensivos na agricultura, em serviços de táxi aéreo e em atividades de turismo e lazer.






A fixação da alíquota da CIDE incidente sobre a gasolina de aviação deveria atender à mesma lógica aplicada ao querosene, pois as finalidades desses dois combustíveis são as mesmas. Enquanto que para as gasolinas em geral a alíquota da CIDE estabelecida  pela Lei n° 10.636, de 30 de dezembro de 2002, é de  R$ 860,00 por metro cúbico, para o querosene de aviação ela é de apenas R$ 92,10 por metro cúbico, ou seja, quase dez vezes menor.






Essa situação limita o uso , no Brasil, de aeronaves de pequeno porte movidas a motores de ciclo Otto (com pistões) a gasolina, e não a turbinas a querosene. Além de serem muito mais baratos do que as turbinas, os motores de ciclo Otto proporcionam maior maleabilidade às aeronaves em baixa velocidade, tornando-os ideais para equipar aviões agrícolas, pequenos hidroaviões e outras aeronaves cujo uso exige pouso em pistas precárias e curtas.  Com esses motores são equipados, também, boa parte dos modelos de helicópteros.






A redução da alíquota da CIDE incidente sobre a gasolina de aviação terá, pois, efeitos positivos sobre várias atividades no Brasil, entre as quais a agricultura e o turismo, possibilitando o incremento do uso de aeronaves e reduzindo custos operacionais de setores vitais para a economia de nosso País.






Estas são as razões para esta nossa iniciativa, para cujo aperfeiçoamento e aprovação contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional






Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2003.






Deputado ROBERTO BALESTRA
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 10.336, DE 19 de dezembro de 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as seguintes alíquotas específicas:

I - gasolina, R$ 501,10 por m3;

II - diesel, R$ 157,80 por m3;

III - querosene de aviação, R$ 32,00 por m3;

IV - outros querosenes, R$ 25,90 por m3;

V - óleos combustíveis (fuel oil), R$ 11,40 por t;

VI - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta, R$ 136,70 por t;

VII - álcool etílico combustível, R$ 29,20 por m3;

VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m3.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.

§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2º Aplicam-se às demais correntes de hidrocarbonetos líquidos utilizadas para a formulação de diesel ou de gasolinas as mesmas alíquotas específicas fixadas para gasolinas.

§ 3º As correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinadas à produção ou formulação de gasolinas ou diesel serão identificadas mediante marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.

§ 4º Fica isenta da Cide a nafta petroquímica, importada ou adquirida no mercado interno, destinada à elaboração, por central petroquímica, de produtos petroquímicos não incluídos no caput deste artigo, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.

§ 5º Presume-se como destinado a produção de gasolina nafta, adquirida ou importada na forma do § 4º, cuja utilização na elaboração do produto ali referido não seja comprovada.

§ 6º Na hipótese do § 5º a Cide incidente sobre a nafta será devida na data de sua aquisição ou importação, pela central petroquímica.

§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a receita bruta do vendedor.

Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data do registro da Declaração de Importação.

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 7º Do valor da Cide incidente na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art.5º poderá ser deduzido o valor da Cide:

I - pago na importação daqueles produtos;

II - incidente quando da aquisição daqueles produtos de outro contribuinte.

Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo será efetuada pelo valor global da Cide pago nas importações realizadas no mês, considerado o conjunto de produtos importados e comercializados, sendo desnecessária a segregação por espécie de produto.

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art.5º, até o limite de, respectivamente:

I - R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolinas;

geradores ocorridos a partir de 01/01/2003).

II - R$ 30,30 e R$ 139,70 por m3, no caso de diesel;

III - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso de querosene de aviação;

IV - R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, no caso dos demais querosenes;

V - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor de enxofre;

VI - R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo teor de enxofre;

VII - R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive derivado de gás natural e de nafta;

VIII - R$ 13,20 e R$ 24,00 por m3, no caso de álcool etílico combustível.

§ 1º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um mesmo período de apuração ou posteriores.

§ 2º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a débito da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 9º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto, bem assim restabelecê-las até o valor fixado no art.5º.

§ 1º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução referidos no art.8º.

§ 2º Observado o valor limite fixado no art.5º, o Poder Executivo poderá estabelecer alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo com classificação estabelecida pela ANP.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 10.636, DE 30 de dezembro de 2002

Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível, atendendo o disposto no § 2º do art.1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - FNIT e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece os critérios e diretrizes para aplicação dos recursos arrecadados por meio da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível, instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos da Emenda Constitucional no 33, de 2001, que alterou a redação dos arts. 149 e 177 da Constituição, e cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - FNIT.

Art. 2º A aplicação do produto da arrecadação da Cide incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível atenderá às destinações determinadas pelo inciso II do § 4º do art.177 da Constituição e obedecerá aos critérios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

Vem à Comissão de Finanças e Tributação - CFT, nos termos regimentais, o presente Projeto de Lei, versando sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool combustível – CIDE Combustíveis. 

O objetivo do Projeto é igualar a incidência da CIDE sobre a gasolina e o querosene utilizados na aviação. Para tanto, o Autor propõe alteração da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, pela qual a alíquota incidente sobre  gasolina de aviação seria reduzida de R$860,00 para R$92,10 por m3, idêntica à aplicável ao querosene de aviação. Analogamente, as incidências da contribuição para o Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS sobre o produto seriam reduzidas de R$49,90 e R$230,10 para R$16,30 e R$75,80 por m3, respectivamente.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto.

É o relatório do essencial.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar, inicialmente, a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, a Lei Orçamentária Anual – LOA e as normas pertinentes à receita e despesa públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, aprovada pela CFT, em 29 de maio de 1996.

DA COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003) condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O Projeto em análise, com o objetivo de equalizar a incidência sobre combustíveis utilizados em aviação, propõe a redução da alíquota aplicável à gasolina de aviação, mantendo inalterada a do querosene. Embora a medida possa acarretar, inicialmente, alguma queda na arrecadação da CIDE-Combustíveis, a redução de alíquota provocará, em nosso entender, rápido aumento das atividades que se utilizam de aeronaves equipadas com motores a gasolina. Com isso, seriam gerados reflexos compensatórios na arrecadação, não apenas dessa contribuição, mas de outros tributos e contribuições sociais, que superariam rapidamente a perda inicial de receita pública da União, em vista do menor custo incorrido pelas aeronaves que se utilizam dessa categoria de motores e do decorrente aumento de competitividade dos bens e serviços produzidos.

Portanto, entendemos que a redução de alíquota proposta não compromete, mesmo no curto prazo, as finanças públicas da União.

Ademais, entendemos que a Lei de Responsabilidade Fiscal deva ser interpretada de forma teleológica, finalística. O art. 1º do diploma legal estabelece que seu escopo é a determinação de normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, entendida esta responsabilidade como a “ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas”. De tal conceito, depreendemos que somente aquelas ações que possam, de fato, afetar o equilíbrio das contas públicas devem estar sujeitas às exigências da LRF. Dessa forma, as proposições que tenham impacto orçamentário e financeiro irrelevante não se sujeitam ao art. 14 da referida Lei, já que não representam qualquer risco para a obtenção dos resultados fiscais definidos nas peças orçamentárias.

Vale notar que, segundo a Agência Nacional de Petróleo – ANP, em 2002, a produção de gasolina comum foi de 19.407 mil m3 e a de gasolina de aviação, de 71 mil m3. Ou seja, a produção de gasolina de aviação representa uma minúscula fração (0,36%) do total de produção de gasolinas. Assim, mesmo que as esperadas repercussões positivas na produção e conseqüente elevação da arrecadação dos demais tributos se frustrassem, a perda de receitas da CIDE-Combustíveis seria insignificante. Na realidade, ela seria de uma ordem de grandeza próxima da margem de erro que normalmente acompanha qualquer estimativa de receitas.

Em resumo, a eventual queda inicial de arrecadação advinda da redução das alíquotas sobre a gasolina de aviação será compensada pelo ganho de receitas proporcionado pelo aumento da atividade na economia e, mesmo que tal recuperação viesse a se frustrar, a eventual perda fiscal seria de dimensão negligenciável, dentro da margem de erro existente em qualquer estimativa de receitas.

Pelos motivos expostos acima, voto pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.792, de 2003.

DO MÉRITO 

O Projeto de Lei em análise merece ser acolhido. A atual legislação da CIDE-Combustíveis não confere a adequada diferenciação entre a gasolina de uso comum e a gasolina de aviação. De fato, a tributação menos gravosa do querosene de aviação, estabelecida pela Lei nº 10.336, de 2001, cria uma injustificada sobrecarga fiscal contra os contribuintes que se utilizam de aviões com motores movidos a gasolina. 

Informa-nos o Autor do Projeto que as aeronaves que utilizam esse tipo de motor (ciclo Otto, com pistões) são justamente as de pequeno porte e, portanto, mais adequadas a desempenhar atividades relacionadas à agricultura, ao turismo, a resgates e salvamentos, entre outras tarefas nobres. Assim, a redução de alíquotas proposta corrigirá uma falha na legislação tributária, que vem acarretando custos adicionais à economia por gerar incentivos distorcidos ao setor privado. Não vemos nenhuma razão econômica que justifique a penalização dos aviões que utilizam motores movidos a gasolina vis-a-vis os aviões que usam motores a querosene.

Vale notar que, adicionalmente, teremos um alívio de custos na produção agrícola e na prestação de uma série de serviços que se utilizam de aviões de pequeno porte, com os reflexos positivos daí decorrentes.

Ademais, como já anotado anteriormente, trata-se que uma medida de baixíssimo impacto fiscal, mesmo no curto prazo, fato que torna a relação entre custo e benefício extremamente favorável à aprovação da proposição.

Dessa forma, tendo em vista que a medida corrige uma ineqüidade fiscal, anula incentivos distorcidos e desonera a produção de importantes setores econômicos, acreditamos que o presente Projeto de Lei aprimora a legislação da CIDE - Combustíveis e das contribuições sociais envolvidas na matéria. 

Entretanto, temos que oferecer uma emenda modificativa à proposição. O objetivo é corrigir um erro material constante da publicação inicial. É que o art. 3º do Projeto menciona a Lei nº 10.335, de 2001, incorrendo em evidente equívoco, pois esta Lei institui o Dia da Bíblia. Na realidade, a referência correta é, por óbvio, a Lei nº 10.336, de 2001, nos termos da Emenda nº 1, em anexo.

Pelos motivos acima expostos, voto pela  compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela  aprovação do Projeto de Lei nº 1.792, de 2003, alterado pela Emenda nº 1, que segue em anexo.

Sala da Comissão, em 24 de março de 2004.

Deputado Mussa Demes 

Relator

EMENDA MODIFICATIVA No 1

Dê-se ao caput do art. 3º do Projeto de Lei nº 1.792, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 3° Os incisos I e III do art. 8º da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, alterado pelo art. 14 da Lei n° 10.636, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

..............................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda visa apenas corrigir erro ocorrido na redação ou publicação do Projeto de Lei. 

Na realidade, é a Lei nº 10.336, de 2001, que se pretende alterar, e não a de nº 10.335, de 2001, como erroneamente registrado no texto da publicação inicial.

Sala da Comissão, em 24 de março de 2004.

Deputado Mussa Demes 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.792/03, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Mussa Demes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro, Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian,Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraia, Armando Monteiro, Carlito Merss, Coriolano Sales, Delfim Netto, Eliseu Resende, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Roberto Brant, Vignatti, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Eduardo Cunha,José Santana de Vasconcellos e João Magalhães.      

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.                   

Deputado NELSON BORNIER

Presidente

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. Dep. Carlito Merss e outros)

I – RELATÓRIO

O objetivo do projeto é estabelecer para a gasolina de aviação a mesma alíquota da CIDE incidente no querosene de aviação. Reduz também a incidência do PIS/Pasep e da Cofins A gasolina de aviação é utilizada por aviões de pequeno porte. Esses aviões são utilizados para pulverização agrícola e serviços de táxi aéreo.

II - 
VOTO

O voto do relator defende que a proposição ora examinada não apresentaria implicação orçamentária financeira, pois a redução da arrecadação da CIDE-combustível seria compensada com o aumento de atividade que se utilizem aviões a gasolina. Entretanto, a redução de arrecadação deveria ser acompanhada de estimativas de impactos orçamentário-financeiro, que não afetem as metas de resultados fiscais e que, se necessário terão seus efeitos compensados pelo aumento permanente de receitas ou redução permanente de despesas. Dessa forma, a proposição não atende os requisito de adequação orçamentária e financeira. 

Por outro a CIDE-combustível foi motivo de mudanças recentes com a edição da MP Nº 171, que repassa 25% dos recursos dessa contribuição para Estados e Municípios aplicarem em infra-estrutura viária. Esses recursos foram aumentados para 29% com a edição da Emenda Constitucional Nº 228. Dessa forma, o projeto em apreciação reduziria a arrecadação e, conseqüentemente, recursos previstos a serem destinados a recuperação de infra-estrutura, fundamentais para o crescimento econômico.

Em vista do exposto, sugerimos a rejeição do PL nº 1.792, de 2003.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2004

Deputado Carlito Merss

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC, nos termos regimentais, o presente Projeto de Lei - PL, versando sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool combustível – CIDE Combustíveis. 

O Projeto modifica as alíquotas da CIDE sobre a gasolina e o querosene utilizados na aviação, mediante alteração da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001. A alíquota incidente sobre gasolina de aviação é reduzida de R$860,00 para R$92,10 por m3, idêntica à aplicável ao querosene de aviação. As incidências da contribuição para o Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS sobre a gasolina de aviação também são reduzidas de R$49,90 e R$230,10 para R$16,30 e R$75,80 por m3, respectivamente.

Na Comissão de Finanças e Tributação – CFT, o PL nº 1.792, de 2003, foi aprovado, juntamente com uma emenda modificativa, cujo objetivo foi corrigir a menção à Lei nº 10.336, de 30 de dezembro de 2002, erroneamente citada na redação inicial do Projeto.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto nesta CCJC.

É o relatório do essencial.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), é da competência da CCJC pronunciar-se, em parecer terminativo, sobre a técnica legislativa, a juridicidade e a constitucionalidade das proposições.

Analisemos, inicialmente, as proposições quanto à técnica legislativa. Em nosso País, por imperativo constitucional, vige um conjunto de regras gerais que disciplinam a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Com efeito, a Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de dezembro de 1998, alterada pela LC nº 107, de 26 de abril de 2001, regulam a consolidação das leis e de outros atos normativos e dispõe sobre a técnica de elaboração, redação e alteração dos textos legais. Em função das regras determinadas pelos diplomas legais acima mencionados, estamos submetendo a esta Comissão o Substitutivo que segue em anexo, no qual buscamos aperfeiçoar a técnica legislativa do PL nº 1.792, de 2003, em cinco (5) pontos:

a) corrigir o uso inapropriado do símbolo (NR), que, segundo a alínea d do inciso II do art. 12 da LC nº 95, de 1998, deve ser aposto uma única vez no final do artigo modificado;

b) suprir a omissão dos “pontinhos” na redação do art. 2º do PL, significando que somente os incisos I e III do art. 5º da Lei nº 10.336, de 2001, serão modificados e que os demais incisos serão mantidos integralmente no texto da referida Lei;

c) suprimir a palavra “oficial” do art. 4º do PL, uma vez que o art. 8º da LC nº 95, de 1998, utiliza para o dispositivo de vigência a expressão “esta lei em vigor na data de sua publicação”;

d) suprimir a expressão “alterados pela Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002” da ementa, do art. 2º e do art. 3º do PL, uma vez que basta fazer menção aos dispositivos alterados (no caso, os incisos I e III do art. 5º e I e III do art. 8º, todos da Lei nº 10.336, de 2001), sendo desnecessário citar as alterações anteriormente feitas aos mesmos;

e) aprimorar a redação do art. 1º do PL, de forma a deixar mais claro o objetivo do diploma legal proposto, sem qualquer alteração na sua substância.

Quanto à juridicidade, impende registrar que a proposição altera a legislação da CIDE – Combustíveis de uma forma harmônica com o ordenamento jurídico. De fato, não vislumbramos qualquer agressão ao Código Tributário Nacional – CTN, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que foi recepcionada pela Constituição de 1988 com força de lei complementar e cujos fundamentos, a nosso ver, devem ser atendidos mesmo no caso das contribuições de intervenção no domínio econômico, como ocorre no caso presente.

Passemos à análise da constitucionalidade do PL nº 1.792, de 2003. Inicialmente, é de se notar que se encontram atendidas as formalidades relativas à competência e iniciativa legislativa. Com efeito, Direito Tributário é matéria compreendida na competência legislativa da União, de  acordo com o disposto no inciso I do art. 24 da Constituição Federal. Ao Congresso Nacional cabe, com posterior sanção do Presidente da República, dispor sobre essa matéria, nos termos do inciso I do art. 48 do Diploma Supremo. Ademais, a iniciativa de leis está a cargo de qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, consoante dispõe o art. 61, caput, da Carta Magna. Note-se, ainda, que a definição das alíquotas tributárias não se encontra reservada à lei complementar, conforme se depreende da leitura do inciso III do art. 146 da Constituição, sendo a lei ordinária o diploma legal cabível para tanto.

Por último, quanto à Emenda Modificativa nº 1, apresentada no âmbito da CFT, entendemos que a mesma também se reveste de boa técnica legislativa, juridicidade e constitucionalidade, sendo seu texto absorvido pelo Substitutivo que ora submetemos a esta CCJC.

Em face de todo o exposto, nosso voto é pela boa técnica legislativa, juridicidade e constitucionalidade do PL nº 1.792, de 2003, e da Emenda Modificativa nº 1, oferecida na Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Substitutivo que segue em anexo.
Sala da Comissão, em 08 de  outubro de 2004.

Deputado Vilmar Rocha 

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.792, DE 2003
Dá nova redação aos incisos I e III do art. 5º e aos incisos I e III do art. 8º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a redação dos incisos I e III do art. 5° e dos incisos I e III do art. 8° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, equalizando, em relação ao querosene e à gasolina de aviação, as alíquotas da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE, incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível.

Art. 2° Os incisos I e III do art. 5° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° ....................................................................................

I – gasolina, exceto de aviação, R$ 860,00 por m3;

................................................................................................

III – querosene e gasolina de aviação, R$ 92,10 por m3; 

.....................................................................................” (NR)

Art. 3° Os incisos I e III do art. 8º da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8°.....................................................................................

I – R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolina, exceto de aviação;

................................................................................................

III – R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, nos casos de querosene e gasolina de aviação; 

......................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de  outubro  de 2004.




Deputado VILMAR ROCHA

  

    Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 1.792-A/2003 e da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vilmar Rocha.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Alceu Collares, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, João Almeida, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, André de Paula, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Jaime Martins, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Ricardo Barros e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC
Dá nova redação aos incisos I e III do art. 5º e aos incisos I e III do art. 8º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a redação dos incisos I e III do art. 5° e dos incisos I e III do art. 8° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, equalizando, em relação ao querosene e à gasolina de aviação, as alíquotas da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE, incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível.

Art. 2° Os incisos I e III do art. 5° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° ....................................................................................

I – gasolina, exceto de aviação, R$ 860,00 por m3;

................................................................................................

III – querosene e gasolina de aviação, R$ 92,10 por m3; 

.....................................................................................” (NR)

Art. 3° Os incisos I e III do art. 8º da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8°.....................................................................................

I – R$ 49,90 e R$ 230,10 por m3, no caso de gasolina, exceto de aviação;

................................................................................................

III – R$ 16,30 e R$ 75,80 por m3, nos casos de querosene e gasolina de aviação; 

......................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissão, em 18 de maio de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente 
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